








TENDENCIA ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GESTÃO PUBLICA

AVENIDA JOÃO PEDRO FERNANDES nopa 1 00sCAMBARAÍ MARACAJU PROC.
RUB.MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO

Honrados pela consulta, externamos de imediato nossos agradecimentos pela oportunidade
em apresentar nosso orçamento a este conceituado ÓrgãoPúblico visando a prestação de
serviço abaixo relacionado.

ITEM

1

PRODUTO VALORUNID. QUANTID.

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos profissionais

notóriaintelectual dede natureza
especialização, para assessoria e consultoria
em gestão pública junto à Prefeitura Municipal Meses
de Ribas do Rio Pardo/MS, abrangendo as
áreas de compras, licitações, contratos,
prestação de contas e demais açõesinerentes
à matéria.

TOTAL GERAL R$ =====-==--=-=-==---
--- -- -

12

UNIT. R$

15.000,00

VALOR
TOTAL R$

180.000,00

- - - 180.000,00

Valor da prestação dos serviços será de R$ 15.000,00 (doze mil reais) mensais ou R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para o período de 12 (doze) meses, levando-se em
consideração todas as despesas com hospedagem, alimentação, deslocamento e demais
custos inerentes a prestação dos serviços.

Validade da proposta de 60 dias.

Salientamos que nossa empresa tem atuação no mercado comprovada por serviços
prestados a diversos órgãospúblicos entre eles:

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

Município de Dois Irmãos do Buriti (Wlademir de Souza Volck);

Município de Ribas do Rio Pardo; (Roberson Luiz Moreira);

Município de Ladário; (José Antônio Assad e Faria);

Município de Rio Verde do Mato Grosso (Leocir Teixeira);
Município de Guia Lopes da Laguna (Jácomo Dagostin)

Município de Miranda (Marlene de Matos Bossay);

Município de Miranda (Juliana Pareira Almeida de Almeida);

Município de Sidrolândia (Ari Basso);

Município de Maracaju (Maurílio Ferreira Azambuja);
10) Câmara Municipal de Maracaju (Oclilane Sanches do Nascimento);

11) Câmara Municipal de Maracaju (Hélio Albarello);
12) Município de Aral Moreira (Alexandrino Arévalo Garcia);

13) Município de Terenos (Carla Castro Rezende Diniz Brandão);

Avenida João P. Fernandes, 3.211- Centro-Maracaju-MS Fone 67-9 9965-1458
CEP-79.150-000



TENDENCIA ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GESTÃO PUBLICA

AVENIDA JOÃO PEDRO FERNANDES no3211
CAMBARAí MARACAJU / MS 713.

rpROC.
14) Município de Terenos (Sebastião Donizete Barraco);

RUB.

coe

15) Fundação MS para Pesquisa e Difusão de Tecnologias Agropecuárias (Luiz
Alberto Moraes Novaes);

16)

17)

18)

19)

20)

21)

Município de Anastácio (Nildo Alves de Albres);

Município de Bandeirantes (Alvaro Nacle Urt);

Município de Nioaque (Valdir Couto de Souza Junior);
Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti (Eder Aguiar Viana);

Câmara Municipal de Aral Moreira (Gilson de Oliveira Ferreira);

Fundo Municipal de Saúde de Ladário (Josiane Braga)

Sendo o que se apresentava para o momento;

Cordialmente.

Maracaju-MS, 10 de janeiro de 2025.

Documento assinado digitalmente

TAJUBI FRANCO CARDOSO
Data: 10/01,'202S
Veritrque em https:!fvalidar.lti.gov.br

Itajubi Franco Cardoso
Responsável Técnico
CRA-MS 6-00343 | OAB-MS 30539
Tendência Assessoria e Consultoria

Avenida João P. Fernandes, 3.211- Centro-Maracaju-MS Fone 67-9 9965-1458
CEP-79.150-000















































































































































































































































































































































































































































Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
MINUTA CONTRATO

FLS.

PROC.

RUB.

CONTRATO NO 12025

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIODE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA

Inexigibilidade de Licitaçãosob no 12025
Processo no 12025

I - O MUNICÍPIODE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do sul pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceiçãodo Rio

Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo — MS, neste ato representado pelo (a) Senhor

(nacionalidade), Secretario (a) de

portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n.

, inscrito (a) no CPF/MF sob

com endereçon
administrativo

empresa

neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a
com sede

inscrita no CNPJ sob no
n. Bairro na cidade de

neste ato representado pelo Sr (a)
doravante denominada CONTRATADA,

(nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob

n. e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. ajustam o
presente contrato, mediante as cláusulas e condiçõesaqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.

II — DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato seráregido pela Lei Federal no14.133, de 10 de

abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria.

III - DA AUTORIZAÇÃOE COMPETÊNCIA:O presente contrato é celebrado em decorrência da

autorizaçãosancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da

12025 em consonância com o inciso III do art.Inexigibilidade de Licitaçãono 12025, Processo no
74 da Lei 14.133/2021 , devidamente autorizada pelo ordenador de despesa.

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO:O objeto deste contrato serárealizado por execuçãoindireta, sob o
regime de empreitada por preço global.

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcriçãodo seu texto ou redação,
vincula-se a este instrumento o Termo de Referência e a "Propostade Preços"da CONTRATADA.

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br



Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
1 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

FLS.

PROC.

RUB.

Contrataçãode empresa especializada para prestação de serviçostécnicos profissionais de1.1.

natureza intelectual de notória especialização para prestação de serviçode Assessoria e Consultoria em
gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Rio Pardo nas áreasde compras, licitações,

contratos, prestação de contas entre outras açõesinerentes àmatéria.

2 - CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que será
desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil e reais), que vencem
subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a assinatura deste instrumento.

3 - CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIADO CONTRATO

3.1. O presente contrato terá prazo de duraçãode 12 (doze) meses, com vigência a contar da data
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse do contratante, bem como em atendimento ao
princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, em conformidade com o Art. 105 da Lei

Federal no14.133/21 no interesse e necessidade da Administração.

4 - CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕESGERAIS

4.1. OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA:
4.1.1 A Contratada obriga-se:

Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviçosa)

constantes no Termo de Referência, bem como em sua proposta;

Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários àexecuçãodos

serviços;
Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário àexecuçãodos serviços;c)

Responder por todos os ônusreferentes aos serviçosora contratados, desde os salários dod)

pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

que venham a incidir sobre o presente contrato;
Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecendo todas as informaçõessolicitadas

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
FLS.

PROC. (D
RUB.

por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que passam pela sua
apreciação;
f) Manter a Contratante sempre informada de todos os serviçosrealizados junto aos servidores
municipais e Órgãosde Controle Externo;
g)

h)

4.2.

42.1.

a)

Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalizaçãodos serviçospactuados;
Manter todas as condiçõesde habilitaçãoexigidas no Termo de Referência.

OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE:
A Contratante obriga-se:

Manter em dia as suas informaçõescontábeis para que a Contratada os assessore e auxilie na

execuçãodos serviçosrelacionados no tópico 3 do Termode Referência, cumprindo, de maneira efetiva,

os prazos legais estabelecidos pelos órgãosde controle externo;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçãodos serviços, por meio do Setor Responsável,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade
competente para as providências cabíveis;
d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

Não praticar atos de ingerência na administraçãoda contratada;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações destef)

contrato, como fornecer acesso remeto àsua rede e permitir livre acesso dos empregados da Contratada

àsdependências do Contratante relacionadas àexecuçãodo objeto quando das visitas in loco;
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a promoverg)

os pagamentos dentro do prazo estipulado, apósverificar a regularidade de recolhimento dos encargos

sociais;
h) Reter as obrigações tributárias;

Aplicar as sançõesadministrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento;i)
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas àsobrigaçõesj)

contratuais.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRATO

5.1. As condiçõesde execução,os modelos de gestão, assim como os prazos e condiçõesde conclusão,
entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.

6 - CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

6.1. O pagamento seráefetuado até 0 100 (décimo) dia do mêssubsequente ao da prestação dos

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
serviços, contados da finalizaçãoda liquidação da despesa.

FLS.

pROC.

RUB.

6.2. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este nãodecorra de ato ou fato atribuível à contratada,
aplicar-se-á o índice IPCA/IBGE, a título de compensaçãofinanceira, que seráo produto resultante do mesmo
índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo númerode dias de atraso do mêscorrespondente,
repetindo-se a operaçãoa cada mêsde atraso.

6.3. As demais condiçõesinerentes ao pagamento encontram-se definidos no tópico 9 do Termo de

Referência, parte integrante deste contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕESE REAJUSTE

Eventuais alteraçõescontratuais reger-se-ãopela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no7.1.
14.133, de 2021.

Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o7.2.
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA/IBGE, desde que autorizado pelo ordenador de despesa.

Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao7.3.
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio.

7.3.1. A AdministraçãoPública Municipal possui o prazo de 1 (um) mêspara apresentar resposta ao
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerãoà conta dos recursos consignados

no orçamentogeral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano
corrente, ou no futuro, àdotaçãoque a substituir, em razãode alteraçõesdo orçamentocontábil.

13 401 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNOCentro de custo
Unidade

Funcional

Catec. Econ.
Ficha

020401 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO
04.122.0003.2181 .OOOOMANUTENÇÃODAS AÇÕESDA SECRETARIA DE
GESTÃO DE GOVERNO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
71

Fonte de Recurso 50 000

9 - CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
FLS.

pROC.

RUB.

9.1.

10

10.1.

Não haverá exigência da garantia da contrataçãodos artigos 96 ao 102 da Lei no14.133/2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a
CONTRATADA estará sujeita as sançõesdefinidas nesta Cláusula.
10.2 Sem prejuízodas sançõescominadas no art. 156, l, III e IV, da Lei no14.133/21, pela extinção
do contrato por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa,

aplicar àCONTRATADAmulta sobre a parcela inadimplida do contrato.
10.3 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a CONTRATADA se sujeitar à
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administraçãopelos prejuízosresultantes e depois de decorrido o prazo da sançãoaplicada com base

na legislação vigente.

10.4 A sançãodenominada "Advertência" sóterá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de
faltas leves, assim entendidas como aquelas que nãoacarretarem prejuízossignificativos ao objeto da

contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não
se verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, apóso que deverão ser aplicadas

sançõesde grau mais significativo.
10.5 As sançõesserãoaplicadas sem prejuízoda responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da Contratada, conforme infraçãocometida e prejuízoscausados àadministração
ou a terceiros.
10.6 Para efeito de aplicação de multas, àsinfraçõessãoatribuídos graus, com percentuais de multa

conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situaçõesprevistas, nãoeximindo de outras
equivalentes que surgirem, conforme o caso:
Item

1

2

3

4

Descriçãoda Infração
Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por

ocorrência.

Recusar-se a executar as determinaçõesfeitas pela FISCALIZAÇÃO,

sem motivo justificado; por ocorrência;
Suspender ou interromper, salvo por motivo de forçamaior ou caso
fortuito, os fornecimentos dos bens adquiridos, por dia e por unidade de

atendimento;
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência.

Grau

2

4

5

5

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br

Multa

0,4% por dia

1,6% por dia

3,2% por dia

3,2% por dia
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Item

Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
Descriçãoda Infração

FLS.

pROC.

RUB.

Grau

Permitir situaçãoque crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão
5

corporal ou consequências letais;por ocorrência.
6 Dar causa a extinçãodo contrato; (do valor remanescente)

Para os itens a seguir, deixar de:

7

8

9

10

11

Manter a documentaçãode habilitaçãoatualizada; por item, por

Iniciar Prestar os serviçosem desacordo com Termo de Referência.

Ressarcir o órgãopor eventuais danos causados por sua culpa;

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos,

mesmo que nãoprevistos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO;por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;
Incide sobre a parte inadimplida.

6

10

1

2

2

3

3

Multa

4,0% por dia

0,2% por dia

0,2% por dia

0,4% por dia

0,8% por dia

0,8% por dia

10.7 As sançõesaqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.8 As sançõesde natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrançana forma prevista em lei.

10.9 As sançõesprevistas nãopoderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de

situaçõesque se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme

prejuízoauferido.
10.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado àAdministração, observado

o princípio da proporcionalidade.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 Não seráadmitida a subcontrataçãodo objeto contratual.

12 - CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA -DA EXTINÇÃOCONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto, e ainda:

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de

Ribas do Rio Pardo
FLS.

PROC.

RUB.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no14.133/21, assegurados o
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13 - CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serãodecididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.

14 - CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - DA PUBLICAÇÃODO EXTRATO

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atençãoao art. 80 S20, da Lei n. 12.527, de 2011.

15 - CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para15.1
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de

qualquermedida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e
jurídicos.

(Ordenadorde Despesa)

Contratante

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/MF.

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br

Ribas do Rio Pardo (MS) de

(representante lega)

Contratada

Nome:
CPF/MF:

2025.
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64612025 - Licitações - INEXIGIBILIDADE

De: DEPARTAMENTODE LICITAÇÃO
Enüado por.Mriana Siqueira Lins (adrianalins)

Para: Paulo Rogerio de Souza Bernardes
Data: 31 de janeiro de 2025 às 15:07

Ao sr.PAULO ROGÉRIO DE SOUZA BERNARDES

Proctrador (Geml

PROCESSO NO 001/2025

INEXIGIBILIDADE N.0 001 /2025

FLS.
PROC. 001/25
RUB.

OBJETO: Contrataçãode envesaespeúlimda para prestação de ser*os profissiomÉ de mtu•en intekctual de 1Y)tórü
especialimção pam prestação de seniço de Assessor±l e Consultortl em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Ri) do Ri) Pardoms
áreasde conpms. licitações, contratos, prestação de contas entre outras açõesinerentes àmatéria.

Sr. Procu-ador,

Vinns através deste solicitar Parecer Jurilico com \istas a análise do Processo l±itatóri) supra nuriomdo. Inexigibilidade no para
thrs de contratação.Assim renrto todo o processo no 12025.

Adriana Lins

Departamento de Licitação

Pref. Municipal de Ribas do rio Pardo

Arquivo(s) não unificado(s)

INEXIGIBILIDADE NO 01-2025.rar
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Ementa: Prestação de serviços técnicos especializados
de assessoria e consultoria em gestão pública,

abrangendo as áreas de licitações, contratos
administrativos, prestações de contas, planejamento
estratégico, e capacitação de equipes, com foco na
implementação e adequação às exigências da Nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal no
14.133/2021), suporte técnico e jurídico em auditorias e
fiscalizações, além de apoio na elaboração, revisão e
acompanhamento de instrumentos normativos e
contratuais, visando atender às necessidades
emergenciais da administração pública municipal,
garantindo eficiência, conformidade legal e transparência.

l. RELATÓRIO

O presente processo administrativo chega para análise jurídica nos termos
do art. 72, inciso III, da Lei Federal no14.133/21, que exige a emissão de parecer
jurídico e pareceres técnicos, quando aplicáveis, para demonstrar o atendimento dos
requisitos legais necessários à contratação. A solicitação foi formalizada pelo
Secretário Municipal de Gestão e Governo, Roseli Codognatto, que apresentou o
interesse na contratação da empresa Franco & Barbosa Ltda. para a prestação de
serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria administrativa e
jurídica.

A solicitação fundamenta-se na necessidade de suprir deficiências
estruturais e operacionais identificadas no município, especialmente neste início de
mandato, em razão de uma transição administrativa deficitária e da ausência de
equipes técnicas com a expertise necessária para atender às demandas
administrativas e jurídicas impostas pela legislação vigente, em especial a Lei

Federal no 14.133/21. Esse cenário, além de comprometer a eficiência e a
regularidade dos atos administrativos, expõe a administração pública a riscos de
inconformidade e responsabilização.

A análise da documentação apresentada no processo administrativo revela
que a empresa Franco & Barbosa Ltda. possui notória especialização e ampla
experiência na prestação de serviços de assessoria e consultoria em gestão pública.

Os documentos anexos demonstram a qualificação técnica e a reputação da
empresa, cujo trabalho é reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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do contrato. Essa qualificação é evidenciada por atestados emitidos r outros entes
públicos e pela consistência técnica de suas atividades, configurando-se como
essencial para atender às necessidades específicas do município.

A contratação dos serviços propostos é estratégica e indispensável para o
funcionamento regular da administração municipal, especialmente no contexto de
implementação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. A integração

entre as áreas administrativa e jurídica, oferecida pela empresa, assegura uma
abordagem eficiente e alinhada aos princípios da legalidade e eficiência, evitando
decisões desalinhadas e inconsistências processuais que poderiam comprometer a
gestão pública.

Diante do exposto, e considerando a robustez da documentação
apresentada e os objetivos a serem alcançados com a contratação, conclui-se que a

empresa Franco & Barbosa Ltda. apresenta os requisitos técnicos e jurídicos

necessários para a execuçãodo objeto do contrato, configurando-se como a solução
mais adequada para atender às necessidades emergentes do município.

Vejo a comprovação da existência de recursos orçamentários necessários
para a assunçãodas despesas com a futura contratação cumprindo assim a
exigência contida no art. 60 da Lei Federal 4.320/64 que prevê a necessidade de
haver receitas para assunçãode despesas.

Estes são, em síntese, os elementos a relatar, momento em que passo ao
Parecer.

II. PARECER JURÍDICO

a. Requisitos da contratação

A contratação direta da empresa Franco & Barbosa Ltda. encontra respaldo
no art. 74, inciso III, da Lei Federal no14.133/21, que dispõe:

"Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos de:casos
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação. "

O S30 do mesmo artigo complementa, esclarecendo que:

"S30Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se

de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150
www'.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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outros requisitos relacionados com suas atividades, pern7,t inferir que o

seu trabalho é essencial e reconhccidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

"

A documentação apresentada comprova que a empresa Franco & Barbosa
Ltda. reúne todos os requisitos de notória especialização exigidos por lei. A empresa
possui ampla experiência em gestão pública, com destaque para assessoria e
consultoria administrativa. Essa expertise é confirmada por atestados de capacidade
técnica emitidos por outros entes públicos, que reconhecem o desempenho da

empresa em situações similares. A estrutura organizacional robusta, aliada a um
responsável técnico altamente qualificado, reforça sua capacidade de atender às
demandas específicas do município de forma eficiente e em conformidade com os
preceitos legais.

Adicionalmente, o responsável técnico da empresa é advogado
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), qualificando os
serviços a serem prestados como técnicos e singulares, conforme estabelecido no
art. 30-A da Lei Federal no8.906/94, introduzido pela Lei no14.039/20:

"Art. 30-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza,
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos
termos da lei..

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato.
"

A experiência do profissional responsável e a estrutura técnica da empresa
permitem inferir que o trabalho é essencial e adequado à plena satisfação do objeto
do contrato. A empresa Franco & Barbosa Ltda., além de possuir sólida reputação

no campo de sua especialidade, demonstra capacidade técnica para oferecer

soluções integradas às necessidades administrativas e jurídicas do município.

Alinhado a este entendimento está o entendimento sumula da Pretória
Corte Estadual de Contas de nosso Estado, vejamos:

SÚMULA TC/MS N. 0 62. Contrato. Advogado. Serviço técnicoprofissional.
Conceito notório. Natureza singular do serviço. Inexigibilidade de licitação.
Legalidade. Regularidade. "OS SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICO-
JURÍDICO, DE INTERESSE DA COISA PÚBLICA EM DEFESA NAS
CAUSAS JUDICIAIS, ASSESSORIA OU CONSULTORIA, PODERÃO SER
CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, DESDE QUE SEJA
CONSIDERADO O MAIS ADEQUADOÀ SATISFAÇÃODO OBJETO DO

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033
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CONTRATO, ESTE FIRMADO COM DISPENSA
LICITATÓRIO.

PROCESSO

Citamos ainda o posicionamento do Pretório Excelso Superior Tribunal de
Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 89 DA
LEI N. 8.666/1993. AÇÃO PENAL. PREFEITO MUNICIPAL.
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
REQUISITO DE SINGULARIDADE DO SERVIÇO SUPRIMIDO PELA
LEI N. 14.133/2021. CARÁTER INTELECTUAL DO TRABALHO
ADVOCATÍCIO. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE
DOLO ESPECÍFICO E DE EFETIVO PREJUÍZO. ATIPICIDADE DA
CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. A consumaçãodo
crime descrito no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, agora disposto no art. 337-E
do CP (Lei n. 14.133/2021), exige a demonstraçãodo dolo específico de

causar dano ao erário, bem como efetivoprejuízo aos cofrespúblicos. 2. O
crime previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/1993 é norma penal em branco,
cujo preceito primário depende da complementação e integração das

normas que dispõem sobre hipóteses de dispensa e inexigibilidade de
licitações, agora previstas na nova Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021).
3. Dado o erincípio da tipicidade estrita, se o obieto a ser contratado
estiver entre as hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade de licitacão,

não há falar em crime, Dor atipicidade da conduta. 4. Conforme disposto

no art. 74 III da Lei n. 14.133/2021 e no art. 30-A do Estatuto da
Advocacia, o requisito da singularidade do servico advocatício (Oi

suprimido pelo legislador. devendo ser demonstrada a notória
especialização do agente contratado e a natureza intelectual do trabalho a

ser prestado. 5. A mera existência de corpo jurídico próprio, por si só, não
inviabiliza a contratação de advogado externo para a prestação de serviço
específico para o ente público. 6. Ausentes o dolo específico e o efetivo
prejuízo aos cofrespúblicos, impõe-se a absolvição do paciente da prática
prevista no art. 89 da Lei n. 8.666/1993. 7. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no HC.• 669347 SP 2021/0160441-3, Relator: Ministro

JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT),
Data de Julgamento: 13/12/2021, T5 - QUINTA TURMA, Data de

Publicação: DJe 14/02/2022) (destacamos)

Diante do exposto, é evidente que a contratação direta da empresa Franco
& Barbosa Ltda. está devidamente fundamentada na legislação aplicável e atende
aos requisitos exigidos para a inexigibilidade de licitação. Essa contratação
representa a solução mais eficiente e juridicamente segura para atender às
demandas do município, assegurando a prática de atos administrativos e jurídicos

alinhados aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

b. Estrutura processual

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro
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O presente processo de contrataçãodireta, instruído com ase no art. 72

da Lei Federal no 14.133/21, cumpre todos os requisitos exigidos pela legislação
vigente, assegurando a conformidade dos atos administrativos praticados. Cada
etapa foi cuidadosamente estruturada e documentada, garantindo a transparência e
a eficiência na condução do procedimento.

I - Documento de formalização de demanda e elementos técnicos: O
processo inclui o documento de formalização de demanda apresentado pela
Secretaria Municipal de Gestão e Governo, que detalha a necessidade de
contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
administrativa e jurídica. Além disso, foram considerados estudos técnicos
preliminares que confirmam a necessidade e a viabilidade da contratação em razão
das demandas emergentes e da complexidade das atividades a serem realizadas.

II - Estimativa de despesa: A estimativa de despesa foi calculada conforme
o disposto no art. 23 da Lei Federal no14.133/21. A pesquisa de preços foi realizada
por meio de consultas a contratações similares disponíveis em portais de prefeituras,
Tribunais de Contas e outras fontes acessíveis na internet. Os valores apurados
demonstram compatibilidade com os preços praticados no mercado para serviços
semelhantes, garantindo a economicidade e a adequação da contratação.

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos: O presente parecer jurídico está
sendo desenvolvido com base na análise do processo e nos requisitos legais

estabelecidos, confirmando a viabilidade jurídica da contratação. Os elementos
técnicos apresentados no processo reforçam a necessidade e a legalidade da
contratação direta.

IV - Previsão orçamentária: O processo conta com a devida reserva
orçamentária, assegurando que os recursos necessários para a contratação estão
previstos e disponíveis no orçamento do município, conforme as exigências legais.

V - Comprovação de habilitação e qualificação do contratado: A escolha do
prestador de serviços está fundamentada na comprovação de notória especialização
e expertise do contratado, conforme já demonstrado no processo. A documentação
apresentada evidencia o preenchimento dos requisitos necessários para a
contratação direta, reforçando a adequação técnica e jurídica do prestador.

VI - Razão da escolha do contratado: A escolha da empresa contratada se
fundamenta na comprovação de notória especialização, reconhecida por meio de
desempenho anterior, estudos, experiência e estrutura técnica. Essa qualificação
atende aos requisitos estabelecidos no art. 74, inciso III, da Lei Federal no14.133/21.

VII - Justificativa de preço: A justificativa de preço foi elaborada com base
em consultas a bancos de preços, portais de prefeituras e outras fontes validadas,
de acordo com o art. 23 da mesma lei. Os valores pesquisados demonstram a
compatibilidade da proposta com os preços de mercado para serviços semelhantes.
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VIII - Autorização da autoridade competente: A auto Ização final da

autoridade competente será emitida após a conclusão deste parecer jurídico,
assegurando o cumprimento de todas as etapas processuais exigidas pela
legislação.

Parágrafo único: O ato de autorização ou o extrato do contrato resultante
será devidamente divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico
oficial do município, em conformidade com o art. 72, parágrafo único, da Lei Federal

no14.133/21, assegurando a transparência e o controle social, no prazo máximo de
10 dias úteis nos termos do art. 94, II do citado diploma legal.

c. Minuta do Instrumento Contratual

A minuta do contrato apresentada foi cuidadosamente analisada à luz da

legislação vigente, especialmente os preceitos estabelecidos no art. 92 da Lei

Federal no 14.133/21, que regulamenta os requisitos essenciais dos contratos

administrativos. Após a análise, verificou-se que a redação do documento está

devidamente estruturada, abrangendo todos os elementos necessários para
estabelecer um vínculo jurídico claro e seguro entre as partes.

O objeto do contrato foi definido de forma precisa, especificando os
serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria administrativa e jurídica
a serem prestados ao município. As cláusulas essenciais, tais como obrigações das
partes, prazo de vigência, condições de pagamento, formas de acompanhamento e
fiscalização, hipóteses de extinção contratual e disposições sobre penalidades,

estão devidamente contempladas, assegurando a conformidade com os princípios

da legalidade, eficiência e transparência.

A minuta também apresenta boa redação, utilizando linguagem objetiva e

adequada ao seu propósito, o que facilita a interpretação e aplicação de suas
disposições. Além disso, a inclusão de elementos como indicadores de desempenho
e a clareza nas disposições sobre penalidades demonstram o cuidado na
elaboração do documento, promovendo a segurança jurídica e o monitoramento
contínuo da execuçãocontratual.

Dessa forma, considerando que a minuta foi apresentada dentro dos
preceitos legais, atende integralmente aos requisitos do art. 92 da Lei no14.133/21 e
representa um instrumento jurídico eficaz para a prestação dos serviços contratados,

manifesta-se pela sua aprovação e pela continuidade do processo de formalização
contratual.

III. CONCLUSÃO

Após a análise detalhada dos elementos que compõem o processo de

contratação direta, conclui-se que todos os requisitos estabelecidos no art. 72 da Lei

Federal no14.133/21 foram devidamente atendidos. A formalização de demanda e a
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estimativa de preços foram conduzidas com base em parâmetro egais, utilizando

fontes confiáveis e compatíveis com o mercado, garantindo a transparência e a
economicidade. A escolha do contratado foi fundamentada na notória
especialização, demonstrada por meio de documentação robusta que comprova a
capacidade técnica e a adequação do trabalho da empresa Franco & Barbosa Ltda.

à plena satisfação do objeto do contrato.

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o art. 92 da Lei no
14.133/21, apresentando redação clara e precisa, com todas as cláusulas essenciais

bem estruturadas. O documento estabelece um vínculo jurídico seguro para a
prestação dos serviços contratados, garantindo que o município disponha de um
instrumento eficiente para atender às suas demandas administrativas e jurídicas.

Diante do exposto, e considerando que a minuta do contrato reflete os
preceitos legais e os princípios da administração pública, opina-se pela aprovação
da minuta contratual apresentada e pela continuidade dos trâmites para a
formalização da contratação direta. Esse parecer é emitido com vistas a assegurar a
legalidade, a eficiência e a transparência dos atos administrativos, contribuindo para
o bom andamento da gestão pública e o atendimento das necessidades do
município.

É 0 Parecer S.M.J.

Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de j iro de 25.

PAULO ROGÉRIO D SO BERNARDES
Procurador-Geral do M 'PIO — Port. N.004/2025

OAB/MS N. 27093
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TERMO DE RATIFICAÇÃOE AUTORIZAÇÃODE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIONO 001/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONO 001/2025

OBJETO: Contrataçãode empresa especializada para prestação de serviçostécnicos profissionais de

natureza intelectual de notória especialização para prestação de serviçode Assessoria e Consultoria em
gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo nas áreasde compras, licitações, contratos,

prestação de contas entre outras açõesinerentes àmatéria

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pela Sra.

Roseli Codognatto, Secretária Municipal de Gestão de Governo, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade
de licitaçãoacima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso III, da Lei 14,133/2021, nas seguintes

condições:

Empresa: FRANCO & BARBOSA LTDA - ME, com sede na Avenida João Pedro Fernandes, no3.211,
Centro, na cidade de Maraca'u/MS, inscrita no CNPJ sob no12.520.589/0001-38.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Contrataçãode empresa especializada para
prestação de serviçostécnicos profissionais de

natureza intelectual de notória especialização

para prestação de serviço de Assessoria e1
Consultoria em gestão pública à Prefeitura

Municipal de Ribas do Rio Pardo nas áreasde
compras, licitações, contratos, prestação de

contas entre outras a õesinerentes àmatéria.

Ribas do Rio Pardo — MS, 04 de fevereiro de 2025.

UNID.

Mês

QTDE.

12

VALOR
UNIT.

15.000,00

VALOR GLOBAL: R$

VALOR
TOTAL

180.000,00

180.000,00

Roseli Codog tto
Secretária Municipal de Gestão de Governo

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 — Centro — Ribas do Rio Pardo/MS
CEP: 79180-000
Tel.: 0800 808 1 175 ou 20 200 150

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br















Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 
CONTRATO Nº 001/2025 
CONTRATADO: FRANCO & BARBOSA LTDA- ME 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TO Nº 001/2025; 
- Validação das assinaturas eletrônicas; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação no PNCP; 
- Publicação do fiscal. 

Atenciosamente, 

DATA: 13/02/2025 

FbS . .• ~~~ 

f"RõC. oo1 / ~ 5 

ír:Jf3 ... ¼f<Y> 
e 

G;""·O r(\ . () ~ 
Camila ·lfa"tosà ~am~ _> 

-­Recebiem J3 / O~ ,;w~) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
0800 808 1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Gerência de Contratos 
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Assinatura 
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CONTRA TO Nº 001 /2025 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 
FRANCO & BARBOSA LTDA - ME. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 001/2025 
Processo nº 001/2025 

1-O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pela Senhora 
ROSELI CODOGNATTO, brasileira, Secretária Municipal de Gestão de Governo, inscrita no CPF/MF 
sob nº 562.691.021-20 portadora do Registro de Identidade (RG) sob n. 616739 SSP/MS com 
endereço administrativo no Paço Municipal, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa FRANCO & BARBOSA LTDA- ME, com sede Avenida João Pedro Fernandes, nº 3.211, 
Centro, na cidade de Maracaju/MS, inscrita no CNPJ sob nº 12.520.589/0001-38, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor ITAJUBI FRANCO CARDOSO, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 592.413.901-82 e portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 
437.501 - SSP/MS, ajustam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

11- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 001/2025, Processo nº 001/2025 em consonância com o inciso Ili do art. 
7 4 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento o Termo de Referência e a "Proposta de Preços• da CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de 

natureza intelectual de notória especialização para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria 

em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Rio Pardo nas áreas de compras, 

licitações, contratos, prestação de contas entre outras ações inerentes à matéria. 

l 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que 
será desembolsada em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que vencem 
subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a assinatura deste instrumento. 

l 3 - CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse do contratante, bem como em atendimento ao 
princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, em conformidade com o Art. 105 da Lei 
Federal nº 14.133/21 no interesse e necessidade da Administração. 

1 4 • CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1.1 A Contratada obriga-se: 

a) Executar o contrato firmado com a Contratante, conforme especificações dos serviços 
constantes no Termo de Referência, bem como em sua proposta; 
b) Fornecer a seus empregados quaisquer ferramentas e instrumentos necessários à execução 
dos serviços; 
c) Responsabilizar-se pelo pessoal técnico especializado necessário à execução dos serviços; 
d) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o presente contrato; 
e) Respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecendo todas as informações 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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solicitadas por ele, além de manter absoluto sigilo sobre todos os documentos e elementos que 
passam pela sua apreciação; 
f) Manter a Contratante sempre informada de todos os serviços realizados junto aos servidores 
municipais e Órgãos de Controle Externo; 
g) Facilitar ao Setor Responsável da Contratante a fiscalização dos serviços pactuados; 
h) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.2.1. A Contratante obriga-se: 

a) Manter em dia as suas informações contábeis para que a Contratada os assessore e auxilie na 
execução dos serviços relacionados no tópico 3 do Termo de Referência, cumprindo, de maneira 
efetiva, os prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle externo; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor Responsável, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os apontamentos à Autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
d) Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
e) Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 
f) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações deste 
contrato, como fornecer acesso remeto à sua rede e permitir livre acesso dos empregados da 
Contratada às dependências do Contratante relacionadas à execução do objeto quando das visitas in 
loco; 
g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a promover 
os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de recolhimento dos encargos 
sociais; 
h) Reter as obrigações tributárias; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 
j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

1 5 • CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E RECEBIMENTO DO CONTRA TO 

5.1. As condições de execução, os modelos de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

l 6 • CLAUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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6.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, contados da finalização da liquidação da despesa. 

6.2. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o índice IPCA/IBGE, a títub de compensação financeira, que será o produto resultante do 
mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

6.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidos no tópico 9 do Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato. 

1 7 - CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA/IBGE, desde que autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

7.3.1. A Administração Pública Municipal possui o prazo de 1 (um) mês para apresentar resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso. 

1 8 • CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 13 401 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO 
Unidade 020401 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO 

04.122.0003.2181.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE 
Funcional GESTÃO DE GOVERNO 
Catec. Econ. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Ficha 71 
Fonte de Recurso 50 000 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 ao 102 da Lei nº 14.133/2021 . 

l 10 • CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 
CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas nesta Cláusula. 
10.2 Sem prejulzo das sanções cominadas no art. 156, 1, Ili e IV, da Lei nº 14.133/21, pela extinção 
do contrato por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à CONTRATADA multa sobre a parcela inadimplida do contrato. 
10.3 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a CONTRATADA se sujeitar à 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na legislação vigente. 
10.4 A sanção denominada • Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de 
faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não 
se verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas 
sanções de grau mais significativo. 
10.5 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da Contratada, confonne infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros. 
10.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de 
multa confonne a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de 
outras equivalentes que surgirem, confonne o caso: 
Item Descrição da Infração 

Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter 
1 pennanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; 

por ocorrência. 

2 
Recusar-se a executar as determinações feitas pela FISCALIZAÇÃO, 
sem motivo justificado; por ocorrência; 

3 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os fornecimentos dos bens adquiridos, por dia e por unidade de 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Grau Multa 

2 0,4% por dia 

4 1,6% por dia 

5 3,2% por dia 
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Item Descrição da Infração Grau Multa 
atendimento; 

4 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; 

5 3,2% por dia 
por ocorrência. 

5 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão 

6 4,0% por dia 
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 Dar causa a extinção do contrato; (do valor remanescente) 10 10% 
Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 1 0,2% por dia 

8 Iniciar Prestar os serviços em desacordo com Termo de Referência. 2 0,2% por dia 

9 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 2 0,4% por dia 
Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus anexos, 

10 mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 3 0,8% por dia 
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

3 0,8% pordia 
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

* Incide sobre a parte inadimplida. 
10.7 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.8 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
10.9 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 
prejuízo auferido. 
10.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

j 11 • CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

l 12 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS l CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

l 14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos. 

r ROSELI X OigitallysignedbyROSELI 

CODOGNATT©',COOOGNATT0:56269102120 
,r Da\•:.~ .02.05 10-34:39 

:562691021.20"--04'00'­
/./ 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS 
ROSELI CODOGNATTO 

Secretária Mun. de Gestão de Governo 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo (MS), 05 de fevereiro 2025. 

Documento assinado digi~tmcntt 

ftl'W •""' IT,.,UII FlWICO CAADOSO 
~lfoUI °"'"' OS/02/2025 09:3&:41-0300 

Vtriffque em bllps:J/valí<far.ltl.1<>v.br 

FRANCO & BARBOSA LTDA- ME 
ITAJUBI FRANCO CARDOSO 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
Documento u:sin.ado digil:alfflt'nte 

ftl'lll 1~ CWIRIELMASSAYUIG OUWIRAIWil!GAWA 
~lfoNI Data: 05/02/2025 ll:52".3+0300 

v.,ifoqueem https:// .. lidor.id • .,..br 

GABRIEL MASSAYUKI O. HASEGAWA 
CPF: 054.491.811-83 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

tJ 

Doaamcnto assinado dicitatmecate 

ruw1h.to HENRIQUEMATltBISD"'5PEIIEIAA 
~....,. Dota:05/02/2025 11:411:02-0!IOO 

Verilíqueem htq,s;J/volidar.iti.gov.br 

HENRIQUE MATHEUS DIAS PEREIRA 
CPF: 037.025.771-57 
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Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

O Secredrio Munidpal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através 

do art. 14 e§ l!!, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção 1, do Decreto n2 046/2023, R.FSOLVE. 

Art.lt. Designar o servidor Rudiney de Araujo Leal, Matricula n!l 6412 para atuar como Gestor de Contrato e JJnarde Pereira Alves, 
matrícula ne1765 para atuar como Fiscal do Contn.to n!t,133/2024, Processo n11.03,12024, Concorrência Eetrônica n2.004/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia de ampliação do Hospital Municipal de Ribas do Rio 

Pardo (MS). Em substituição ao servidor designado através da Resolução n°OS0/SESAU/2024. 

Art.21. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, bem como o anexo VI do 

Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a p-,utir da data 

03/01/2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OS de fevereiro de 2025. 

TIAGO NOSSAFIUOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

R.PSOLUÇÃO Nt02/SESAU/202S 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

FLS 253 

PR.OS. 001/2.5 

~'J B. -Cl<..&n 

O Seacdrlo Munic:ipal de Saúde, nesse ato representado por Tiago Nossa Friosi, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através 

do art. 14e § 12, do Capítulo lida Gestão e da Fiscalização, Seção!, do Decreto n2 046/2023,RESOLVE: 

Art.1•. Designar a servidora Dayane Nascimento da Silva, matrícula ne4039 para atuar como Fiscal e Rudiney de .Anujo Leal, Matricula ne 

6412, para atuar como Gestor de Contrato na Ata de Registro de Preços n•. 021/2024 originado do Pregão Ee~nico nt 003/2024, 
Processo Lidtat6rio n• 016/2024, Objeto: Aquisição de vasilhame de gás de cozinha (GLP) e recarga de gás (GLP). Em substituição aos 

servidores designados através da Resolução n°053/SESAU/2024. 

Art.2t. Compete ao gestor e ao fiscal de contratos as obrigaçóes de que trata o art. 117, §12, 22 e 3!!, da Lei n!! 14.133/21, bem como o anexo 

VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.31. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a pan:ir da data 

03/02/2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OS de fevereiro de 2025. 

TIAGO NOSSAFIUOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO CONI'RATO 001/2025 

PROCESSO N• 001/2025 
INEXIGIBILIDADEDEUCITAÇÃO N11001/2025 
PARTES:MUNIC1PIO DE RIBAS DO RIO P.ARDOeaEMPRFSAFRANCO&BARBOSAUDA-ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais normas 

regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 



DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de natureza intelectual de notória 
especialização para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Rio Pardo 
nas áreas de compras, licitações, contratos, prestação de contas entre outras ações inerentes à matéria. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que será desembolsada em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que vencem subsequente e sucessivamente nos meses posteriores a assinatura deste 
instrumento 

DO PRAZO DE VIG:tNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá prazo de duração de 12 ( doze) meses, com vigência a contar 
da data da sua assinatura, podendo ser prorroga.do por interesse do contratante, bem como em atendimento ao princípio da oportunidade 
e conveniência do gestor público, em conformidade com o An. 105 da Lei Federal n2 14.133/21 no interesse e necessidade da 
Administração. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no 
orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que 
a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 13 401 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO 

Unidade 020401 SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO 

Funcional 04.122.0003.2181.0000MANUTENÇÃODASAÇÕESDASECRETARIADEGESTÃODEGOVERNO 

Catec. E.con. 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA 

Ficha 71 

Fonte de Recurso 50000 

DATADO CONTRATO: 05 de revereiro de 2025 
Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de fevereiro de 2025. 

ASSINAM: ROSELI CODOGNA1TO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO E ITAJUBI FRANCO 
CARDOSO, REPRESENTANTE LEGAL. 

GabrielMassayuki O. Hasegawa 
~ciade Contratos 

"Dispõe sobre exoneração de servidor". 

PORTARIA.Nt040,DE04DEFEVEREIRODE202S. 

f LS ~..'1..~---­
PROC . .J.:J 1/-?5 

R'JB. -;;,:;,,;;..a.. ___ _ 

A Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, vereadora llniaMaria Femira de Souza, no uso 
de suas atribuições legais e com suporte no art. 46, inciso II da Lei Orgânica do Município e no art. 28, inc. XX, e no art. 211, ambos do 
Regimento Interno: 

RESOLVE: 

.Art. 1e Exonerar, na forma do art. 11, inc. II, da Lei Municipal n2 686/2001, João P.wlo Amorim Bolis que exerce o cargo de Assessor 
Parlamentar• ASPA, do gabinete do vereador José Heleriano Rodrigues de Souza, do quadro de cargos de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo• MS . 

.Art. 2t Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de 2025. 

Gabinete da Presidência "Vereador Gilberto Fogaça Marques". 

TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA 
PRESIDENTEDACMRRP-MS 
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Contrato nº 000001/2025 CLS -< 55 

t 10r::. _qo1 l_.i_5 ___ _ 
Última atualização 06/02/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

··• , q -~ .. _º _________ _ 
Unidade executora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000001/25 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/02/2025 Data de assinatura: 05/02/2025 

Vigência: de 05/02/2025 a 04/01/2026 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-00000V2025 Fonte: Fiorilli Software 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000001/2025 

ld CIPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação de empresa especiaUzada para prestação de serviços técnicos profissionais de natureza intelectual de notória 

especialização para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do 

Rio Pardo nas áreas de compras, licitações, contratos. prestação de contas entre outras ações inerentes á matéria. 

VALOR CONTRATADO 

R$180.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 12.520.589/0001-38 Consultar sanç~P-enalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: FRANCO & BARBOSA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ 

CONTRATO_ -_PNCP.pdf 

Exibir:□ 1 1-ldelitens 

( < Voltar ) 

Data; Tipo: 

06/02/2025 Contrato 

Pàg,na:LJ < > 

Criado pela Lei nº 14.133/21 o Porl;Jl Naciomil de Contratações Públicas {PNCP) é 

o sítio eletrór(co oficial destinado a d1VL!lgação central•zada e obrigatória cios atos 
exigidos em sede de lidtaçóe;:; e contrai.os adminisu ahvos abarcados pelo novel 

diplorna. 

É gerido pelo Comitê Gestor dél. Rede Nac,onal de Contratações Públ1c;,s. um 

colf>giado delibgratívo com sua:; atribuições estabelecidas no Decreto 1.-' 10.764. 
de 9 de agosto d,;, 2021 
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Oata Inicial do envio 

06/02/2025 

Código de Registro 

Módulo 

Atos Jurídicos 

Listar assuntos sem dados 
Todos 

Serviço 

Todos 

Campo• 

Operador" 

lnf9.r.m.i.çõJ/S, 

ii 
Oata Final do envio 
06/02/2025 

Dados da Remessa 

Código de Registro: 

5346EDB4C4B5MD7A1070244AB07089FASD2C689 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

06/02/2025 17:26 

Usuário: 

R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

~ões 

#Número do 

Processo/Termo 

Código d.:i Tipo do 
Modalidade Objeto 

2501010000001/25 9 • 7-
lnexigibilidade Prestação 

de Licitação de 

serviços 

Especificação 

do Ramo da 

Obra ou 

Serviço de 

Engenharia 

ii 

,.. 
V 

A 

" 

Nome 

do 

Titular 

da 

Unidade 

Ano do dado enviado/informaçao 

Todos 

Identificação 

Assunto 
Todos 

" V 

~ 8 EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Mês do dado enviado/informação 

Todos 

Topo de busca 
Todos 

LIMPAR 

,.. 
V 

,.. 
V 

,.. 
V 

A 
V 

" V 

+ 

..__- _ ... _· " _____ ] ._I -------' 

Valor da 

Dispensa ou 

lnexígibilidade 

180000.00 

Descrição do 

Objeto da 

Dispensa ou 

lnexig,bilídade 

Contratação 

de empresa 

especializada 

para 

prestação de 

serviços 

técnicos 

profissionais 

de natureza 

intelectual de 

notória 

especialização 

CPFdo 

Titular 

da 

Unidade 

E-mail 

do 

Titular 

d.:i 

Unidade 

Duta da 
R.itifiCilÇill 

Autorizaç.1 

Tipo de ou 
Lícitaçi'lo Adjudicaç; 

99 • Não 04/02/202 
se 

Aplica 



ª
Ribas 
do Rio Pardo 
PAEFEITUAA 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
FLS. ~51-

PROC. 001 /25 
RUB .. __!~~---

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO C.I Nº 028/2025 

PARA: DIRETORIA DE LICITAÇÃO DATA: 30/04/2025 

Considerando a necessidade de garantir a adequada fiscalização e o pleno cumprimento das cláusulas contratuais, 

informamos a necessidade de substituição do fiscal atualmente designado para o contrato nº 001/2025, originado da 

lnexigibilidade nº 001/2025, Processo Licitatório nº 001/2025, celebrado com a empresa FRANCO & BARBOSA, cujo 

objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de natureza 

intelectual de notória especialização para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria em gestão pública à 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo nas áreas de compras, licitações, contratos, prestação de contas entre 

outras ações inerentes à matéria. 

A substituição se faz necessária pelos seguintes motivos: 

Exoneração da servidora designada para Fiscal do referido contrato. 

Para garantir a continuidade e a qualidade da fiscalização, propomos a designação da servidora NAYR KAROLINE 

APARECIDA ALVES, matrícula nº 6400, lotada na Secretaria de Gestão de Governo, que possui conhecimento técnico e 

disponibilidade compatíveis com as exigências do contrato. 

Ressaltamos que a substituição visa assegurar a regularidade e a eficiência da gestão contratual, em conformidade com os 

princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de 

Recebi: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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. -. -_ ----· -----~--sEoov. Sec~Mt;~icipide Gestão de Go~o 
_____ ... ----~-- ··----.---~·--~-__,..,.· ----- --- - ·-·--- ·-- --

RESOLUÇÃO N2 018/SEGOV/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

A Secretária Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Roseli Codognatto, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 
RmOLVE: 

Art.1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular: 

1TIULAR 
NOME: ROSÃNGELAFERREIRADE SOUZA COLLIS 
MA.TRfCULA: 2206 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL{IS) Titular: 

1TIULAR 
NOME: NAYR KAROLINEAPARECIDAALVES 
MA.TRÍCULA: 6400 

FLS. ~5õ 

PROC.av1 /2s 
RUB. if' 

No{s) empenho{s), originado{s) do Pregão Eletrônica n2 003/2024, Processo Licitatório n2 016/2024, Objeto: Aquisição de 
vasilhame de gás de cozinha (GLP) e recarga de gás (GLP). 

Art. 32. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n!! 14.133/21, 
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 
Art. 4º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 52. Anexar a(s) publicação( ões) desta a este documento. 

Art.611. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 
de OS de maio de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 30 de abril de 2025. 

Roscli Codognatto 
Secrer.úia Municipal de Gestão de Governo 

- -~--.~~~i&w -_5!=..-~~~ de~~ Governo 

RESOLUÇÃO Nt019/SEGOV/202S 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

A Secretária Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Rosell Codognatto, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através do art. 14 e§ l!!, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 

R.mOLVE: 

Art.1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular: 

TITULAR 
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NOME: ROSÃNGELAFERREIRADESOUZACOILIS 
MATR.1CULA: 2206 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular: 

TITULAR 
NOME: N.AYRKAROLJNEAPARECIDAALVF.S 
MATIÚCULA: 6400 

FLS. -Z5j 
PROC.ov1/45 

RUB. ~ 
No Contrato nst 001/2025, originado da Inexigibilidade n!! 001/2025, Processo Licitatório n9 001/2025, Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de natureza intelecrual de notória 
especialização para prestação de serviço de Assessoria e Consultoria em gestão pública à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo nas áreas de compras, licitações, contratos, prestação de contas entre outras ações inerentes à matéria .. 

Art. 3st. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§19, 2!1 e 39, da Lei n9 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contrarual, bem como orientações 
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. S•. Anexar a( s) publicação( ões) desta a este documento. 

Art.62. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 
de 05 de maio de 2025. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 30 de abril de 2025. 

Roscli Codogo.atto 
SeacdriaMunicipal de Gestão de Governo 

sioov~r«am·M~ip~f~-Gestão ~Go~~ 
RESOLUÇÃO Na 020/SEGOV/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

A Secretária Municipal de Gestão de Governo, nesse ato representado por Roseli Codognatto, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto n!! 002/2025, RESOLVE: 

Art.1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL Tirular: 

TITULAR 
NOME: NAYRKAROLJNEAPARECIDAALVES 
MATIÚCULA: 6400 

No Contrato nt 11~/2024, originado da Pregão Presencial n2 025/2025, Processo Licitat6rio n!! 068/2023, Objeto: 
Aquisição de água e gelo, para atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Ribas do Rio Pardo (MS), 

de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 21. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, m, da lei n2 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 
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